
 



 
 
 



 



 





 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 31 de janeiro de 2024, às 10:23:51 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 31 de janeiro de 2024

N
º

: 104666643694

Requerente : ALEXANDRE ALVES DA SILVA

Nome da Mãe : MARIA JOSE DA SILVA

Data de Nascimento  : 03/04/1973

CPF : 710.483.161-49

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104666643694

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 31/01/2024 - 10:23:51
Localizar pelo código: 104666643694, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica







 25/01/2024  0072513025 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   8165191  FOLHA: 1/2 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 24/01/2024,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 ALEXANDRE   ALVES   DA   SILVA  ,   RG:   4303853,   CPF:   710.483.161-49,   nascido   em   03/04/1973, 
 natural   de   Abreu   E   Lima   -   PE,   filho   de   Inacio   Alves   dos   Santos   e   Maria   Jose   da   Silva,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 CERTIFICA   ainda   que,   verificou     CONSTAR   contra     ALEXANDRE   ALVES   DA   SILVA  , 
 não qualificado(a), a distribuição abaixo relacionada:******************************************************* 

 ITATIBA 
 »   Foro   de   Itatiba   -   2ª.   Vara   Judicial.   Inquérito   Policial: 
 2014996-34.2002.8.26.0281 (17/02). Data: 08/01/2002. Autor: JUSTIÇA PÚBLICA.*** 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas 
 as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

                0072513025 
 PEDIDO N°:  



 25/01/2024  0072513025 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   8165191  FOLHA: 2/2 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 31 de janeiro de 2024. 

                0072513025 
 PEDIDO N°:  



 30/01/2024  0072623806 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   8126660  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 29/01/2024,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 ALEXANDRE   ALVES   DA   SILVA  ,   RG:   :   4303853,   CPF:   710.483.161-49,   nascido   em   03/04/1973, 
 natural   de   Abreu   E   Lima   -   PE,   filho   de   Inacio   Alves   dos   Santos   e   Maria   Jose   da   Silva,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   em   tramitação   no   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   de   acordo   com   as   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 30 de janeiro de 2024. 

                0072623806 
 PEDIDO N°:  



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 013250772024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

Esta certidão foi expedida em 25/01/2024 às 11:37 com base nos dados informados e somente será valida com a
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ALEXANDRE ALVES DA SILVA, nacionalidade
Brasil, filho(a) de INACIO ALVES DOS SANTOS e MARIA JOSE DA SILVA, nascido(a) aos 03/04/1973, natural de Abreu e
Lima-PE, CPF 710.483.161-49.

A autencidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
013250772024.

Este documento é valido por 90 dias.


